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. PROTOCOLO DE-COqPERAÇÃO TÉCNICÀ 
, 

' QUE ENTRE SI C~LEBRAM O CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTiÇA, O TRIBUNAL ' 

SUPERIOR ELEITORAL," O TRIBUNAL 

SUPERIOR ' . DO ' TRABALHO E A 

SECRETARIA DARECEIT A FEDERAL DO 

BRASIL, àBJETIVANDO O INTERCÂMBIO 
" . " " " ' . 

DE ' INFORMAÇÕES , DE INTERESSE 

RECíPROCO. 

o CONSELHO NACIONAL DE JUSTiÇA, doravante denominado CNJ , 

, CNPJ nº 07.421.906/0001 -29, neste, ato representado : por seu ' Presidente, 
, 'I ". • . 

Ministro Gilmar 'Mendes, portador da Carteira de , Identidade nº388410 

SSP/DF '. e do. CPF nº .150.259.691-15; o TRIBUNAL SUPERIOR . 

ELEITORAL, doravante ' denominado TSE, CNPJ nQ 00.509.0113/0001-1 3, 
. ' \ 

, neste ato representado por s'eu Presidente, Ministro Carlos Ayres Britto , 

portador da . C<).rteira de Identidade nº 099.307 SSP/SE e 'do CPF nº ' 

003:722.005-59; o TRIBUNAL' SUPERIOR DO TRABALHO, doravante 

denominaçfo TST,' CNPJnº 00.509.968/001-48, neste ato representado por 

seu Presidente, Ministr.oMilton de Moura França, portador da Carteira de 

Identidade nº3059748 ' - SSP/SP e do CPF 036.326 .0'18-87 e' a 

SECRETARIA DA RECEITA 'FEDERAL DO BRASIL, órgào do Ministério 

da Fazenda, doravante denominada RFB, CNPJ nº .00.394.460/0058-87, . . . . 

ni?ste ' ato repr!3sentadapela Secretária da Receita ' Federal do Brasil , Lina 

Maria Vieira, portador,,! da Carteira de Identidade nº 000.345.797 ITEC/RN 

/' CON~ERE-:roM O p IGIN!L . A 
Brasília <..0/ I e> 'g 5!:..L ~JU . . \' , . ~\ . :/. 

\~ " ' í\ k- J? 'i 
-?~,.~}t ":?f' (~ r,~~ 

"'~ ,6- / ,j,.f 



·1 

, . 

. "1 ( .~ / ·• .. u .! ~ 
Proc. n°...;J..._,, _e .. / u> 
Folha nO i ~. 

Servidor {a)l/~ , 
;A 

. .. 
e do CPF nº 516:274.268 .. 68; com fulc~o nas disposições constantes da 

Legislação ' Eieitoral; e, no que couber, no disposto nas Instruções 

Normativas SRF nQ§ 19 e 20, de 17 defever~ i ro de 1998, e na'Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, RESOLVEM celebrar, . por seus representantes 

legais, o presente Protocolo, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

I 

CLÁUSULA PRIMEIRA .. DO OBJETO 

Este Protocolo tem por objeto o estat>elecimento ' de condições' que 

possibi litem o intercâmbio de informações de interesse recíproco, entre os . 
partícipes, com vistas ao aperfeiçoamento das atividades que, em virtude 

de lei , sejam de suas competências. . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS C·OMPR.oMISSOS REcíPROCOS 

Os partícipes comprometem~se a: 

I .. intercambiar informações, documentos e apoio técnico- institucional , 

nece.ssários à consecução do objetivo deste instrumento; e 

. II .. acompanhar e ayaliar a execução das ações a serem desenvolvidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS DO CNJ 

O CNJ disponibilizará ao T~E; , ao TST e à RFB informações constantes de 

seus bancos de dados, inclusive do Cadastro Nacional de Condenações 

. Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, de que trata da' Resolução 

J/O'44d~;::e~:~G::~:007 ~ .. / . . ()j 
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Parágrafo Primeiro - As informações de que trata esta cláusula poderão 
. . 

ser ' disponibi lizadas . mediante ·acesso on . fine , em meio . magnético ou 
" . 

eletrõri ico, empapei impresso ou por qualquer outra ·modalidade que venha 
. . ' . 

a ser definida de co.mum acordo pelos partícipes. . . . 

Parágrafo Segundo - O fornecimento de documentos em papel impresso . . - . 
somente se realizará mediante solicitação formal e ·específica·. 

CLÁUSÚLA QUARTA- DOS COMPROMISSOS DO TSE 

/ . 

o TSE disponibilizaráaoCNJ , aoTST e .à RFB infórmações constantes de 

.... seus bancos de da.dos:· 

.: Párágrafo' Pri~ejro - As 'info rmações de que trata esta cláusula pod~rão . 

. ser disponibil izadas mediante acesso ·on fine, em . meio magn ético ou 

eletrônico, em papel impresso ou por q~alquer outra modalidade que venha 

à ser definida de comum acordo pe los partícipes. 

Parágrafo Segundo - O forneçimento de documentos em papel impresso .' 

somente se realizará med'iante solicitação formal e específica. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS COMPROMISSOS DO TST 

O' TST disponibilizará ao CNJ, ao TSE e à RFB informações constantes de 

seus bancos de dadós . . 

Parágrafo Primeiro. - 'As informações· d13 que trata esta cláusula poderão 
I ' '. ( . 

ser disponibilizadas mediante ace'sso on fine , em meio magnético " ou 
. , 

eletrôn ico, em papel impresso ou por qualquer outra ,modalidade que venha 

efi[l' a de comum acordo pelos partícipes. 

• CIlNlERECOM O QR,G,NAl(11l 
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Parágrafo Segundo - O fornecimento de documentos em papel ·impresso . . . 

so·mentese realizará mediante solicitação formal e .específica" 

CLÁUSULA SEXTA- DOS COMPROMISSOS DA RFB 

A RFB fornecer-á ao CNJ , ao TSE e ao TST.as seguintes informações dos 

sistemas Cadast·r~ de Pessoa Física (CPF) e Cadastro Nacional da Pessoa . .. . 

. Jurídica (CNPJ): 

.1 - relativas a pessoas físicas: . 

a) número de inscrição; 

b) 
, 

nom.e; 

· c) situação cadastral; 

d) indicativo de residente no exterior; 

e) código d.o país , caso seja residente no exterior; 

· f) . rÍome do país, 'caso sejÇl residente no exterior; 

g) nome da mãe; 

h) data de nasc!mento; . 

i) sexo; 

· j) cód igo da natureza da ocupação; 

k) código da ocupação principal ; 

I) exercício a que se referem os códigos natureza da 
ocupação e 6ódigo da ocupação principal; . . 

m) endereço de domicílio fiscal; . 

n). telefone; 

o) unidade administrativa;. 

p) ano do ób ito; 

q) indicativo de estrangeiro: 

r) número dei t ítulo de eleitor; e 
:~"~ ::~~~~~~:~. : 
~. ':. ". :: '.:''-::; .-
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, s) , data de inscrição do CPF ou da última,operação de, 

atualização; 

II ~ relativas a pessoas jurídicas: 

ar 'número de inscrição; , 

b)indicador de mátriz/filial; 

nome e'mpresarial; ' 

nome fantasia; 

c) 
d) 

. . 
, e) situação cadastral; 

f) data da situação cadastral; 

" , , 

g) cidade no exterior, caso o estabelecimento seja domici liado 
no exterior; , , 

h) código dó país, casa0 estabelecimento seja domiciliado no ' 
exterior; 

i) nome do país, caso o estabelecimento seja domiciliado ~o ' 
exterior; , 

j) natureza Jurídica; 

k) data de abertura; 

I)CNAE,- Principal; , ' 

m) CNAEsecundários (até 10) ; . . 
11) eridereço; 

o) telefone; 

p) e-mail; 

q) responsável pela PJ, CPF e nome; 

r) capital social da empresa; 

's) quadro 'societário , composto por até 300 ocorrências; 

t) dados do contador; , 

u) ,porte do estabelecimento; 

v) opção Simples Federal; 

" w) sucedidas; e ' 

x) ,sucessoras, ,( 
, . 

\ 

\ 
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Parágrafo único - O fornecimento de informações de que trata esta 

cláusu la, por qualquer . meio ou solução que venha a ser adotado · pela 

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação (Cotec) da' RFB, será 

operacionalizado junto às bases de dados da RFB, localizadas no Serviço 

Federal de ProcElssamentq de Dados . (Serpro) , e somente . será 

implementado c'om estrita observância às normas pertinentes à segurança 

da informação editadas,pela RFB e mediante supervisão da Cotec. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E DO SIGILO. 

Os partícipes, bem como seus rep,resentantes e funcionários: e quaisquer 

pessoas que em seu · nome estéjam envolvidas no manuseio das 

informações intercambiadas por força deste Protocolo, obrigam-se a 

obserVar e manter, em ,toda a sua extensão, o sigi lo das informações, 

observado, em especial , o disposto no art. 198 , do . Código Tributário 

Nacional. 

CLÁUSULA OITAVA.- DA UTILIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

Os partícipes deverão utilizar as informações que reqeberem ou acessarem 

por força do presente instrumento somente nas atividades que, em virtude 

de lei, lhes compete exercer, não podendo transferHas a terce iros, seja a 

título onero'so ou gratuito, ou, de qualquer forma, divulgá-Ias, sob pena de 

extinção imediata deste Protocolo. 

i 
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Parágrafo único - o. disposto nesta cláusula não impede a RFB de utiÜzar 
, '" . . 

as informações recebidas, em suas :atividades que sejam desempenhadas 

com a colaboração de outros órgãos e entidades conveniados. 

CLÁUSULA No.NA - DA UTILIZAÇÃO. DE No.MES o.U IMAGENS 

E vedado aos partícipes .utilizar nomeS ou imagens que caracterizem 

. promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, na forma prevista 

pelo artigo 37, § 1°, da Constitu ição Federal , nas ações resultantes deste 

Protocolo. 
.' 

CLAUSULA DEZ - DA ADESÃO. 

, o.s Tribunais poderão aderir ao presente protocolo, apÓs anuência: 

I - do CNJ e do TSE, em relação às informações descritas ,na Cláusula 

Quarta; e 

II - do CNJ e da RFB, em relação às informações descritas na Cláusula 

Sexta, 

CLÁUSULA o.NZE - DA EXECUÇÃO. 

A operacionalização das ' ações decorrentes deste Protocolo se dará 

mediante a celebração de' instrumentos ' específicos, observada a legislação . . 

aplicável. ' CONFERE COM O I RIGINA! 
, BraSil~ c ' ó"'7 

CLÁUSULA Do.ZE - DO. AcàMPANHAMENT ' " , 
. ~:,' ,',, ' ~'.: 

. '," .~:"': : .: ," 
'::c:C'f ',' " ;=.~::; .;, l> .-: 

Este Protocolo será gerenciado pelas respectivas unidades de tecnologia da 

informação, cabendo aos seus titulares , ou a servidor por eles designados, 

as pro'vidências, ne essáfias ao controle d acesso, à definição de 'regras , 7 . . 

/ 
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operacionais e à efetiva disponibilização dos dados a serem fornecidos 'aos 
, , 

demais partícipes, 

CLÁUSULA TREZE - DOS CUSTQS DE ACESSO 

Os partícipes não arcarão com os custos referentes ao acesso on tine, em' , ' , 

todas as suas modalidades, às informações que ' lhes sejam 

disponibi lizadas pelo!? outros, partícipes, cabendo tal ônus aos que 

estiverem na posição de fornecedores das iriformações, 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

o presente jnstrumento tem " caráter não-'oneroso, pois não envolve 

qualquer forma de transferência de r ecursos financeiros ou orçamentários , 

entre 'os part ícipes, 

CLÁUSULA QUINZE - DA VIGÊNCIÀ 

o presente Protoc~lo te rá vigência por prazo ,indeterminado, a contar da 

data de sua assinatura, 

CLAÚSULA DEZESSEIS - DA ALTERAÇÃO E DENÚNCIA 

Este Instrumento poderá ser alterado por consenso, po~ meio de termo ,aditivo, ou 

denunciado por qualquer dos partícipes, mediante comunicação escrita, 

reputando-se extinto trinta dias após o recebimento da comunicação, sem que 
' . ' 

disso resulte ao denunciado o direito a reclamação ou a indenização pecu!)Íá~ 
, , 'CONFERE COM 

, , ( ~ 

. • Brasília Z -r o \ "- -+.1' -r-'-.:;p(, 

" 
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CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO 

'O CNJ providenciará a publicação deste Protocolo, em extrato, no Diário Oficial 

da União. 

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 

, 
Eventuais dúvidas ou controvérsia oriundas deste Protocolo serão dirimidas 

de comum acordo pelos partícipes. , 
t 

E, por estarem de pleno, acordo, foi lavrado este Protocolo , assinado pelos 

respectivos representantes. 

Brasília, 12 de maio de 2009. 

Presi 

~~ , 

Ministr.6 GILMAR MENDEs' 
, , / 

, / ( selfio Nacion~/éle Justiça , 

cJ ~~{;-
Ministro CARLO AYRES BRITTO 

Pre'sidente do Tribunal Superior Eleitoral 

. 'stro ~ÇA 

Presidente doTribunal Superior 

/ 

Trabalho ( 
.C~N R COM O ORIGINAL 

'- B"lsllia,_Gtf-r --'I7L.J.-t=-~ 

LlN ARIA VIEIRA ' 
Secretária da Receita Federal do Brasil . ~: . 

s:.;,:;c. ..... _. 
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